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 ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 03 DE MAIO DE 2011, NA SALA DE REUNIÕES DO 

MUNICÍPIO DE LAMEGO 

 
 
 
  

PRESENÇAS   

Presidente da Câmara Municipal, Francisco Manuel Lopes e os senhores 

vereadores António Pinto Carreira, Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, Marina Castro 

Sepúlveda do Valle Teixeira, Jorge Guedes Osório Augusto, Manuel José Carmo 

Coutinho, e Margarida José César Osório Silva Duarte. 

 

 

AUSÊNCIAS  
 

 

SECRETARIOU  
Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim dos 

Santos Mateus. 

 

 

ABERTURA (COD 02)   
O senhor presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às 10 horas  e 

deu de imediato inicio ao período antes da ordem do dia, dando a palavra aos 

senhores vereadores.  

 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
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CÂMARA MUNICIPAL (COD 14) 
António Pinto Carreira, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Lamego, dá 

conhecimento à Exma. Câmara Municipal do ofício datado de 21 de Abril de 2011, 

oriundo do Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento 140, a agradecer a cedência 

de duas árvores para as Comemorações do Dia Mundial da Árvore.  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD 14) 
António Pinto Carreira, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Lamego, dá 

conhecimento à Exma. Câmara Municipal do ofício n.º 04, emanado da Mesa da 

Irmandade de Nossa Senhora dos Remédios, datado de 11 de Abril de 2011, a 

agradecer a disponibilidade de meios humanos e técnicos da Autarquia de Lamego.  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD 14) 
O senhor Vereador António Pinto Carreira, referindo-se à morte de Osama Bin 

Laden ocorrida no dia 1 de Maio p.p. evidenciou o facto de que, o responsável 

pelos maiores actos terroristas dos tempos modernos acabou por ter o fim que lhe 

estava destinado, não deixando de entender que foi um sinal positivo, desejando 

que o mesmo seja o princípio de uma nova era de paz na história da humanidade. 

Porém, discorda daqueles que exultaram e festejaram a morte do Bin Laden, como 

se de um jogo se tratasse, porque não se festeja a morte de ninguém, preferindo 

seguir neste particular, o que Sua Santidade, o Papa Bento XVI, disse a este 

propósito: “diante da morte de um homem, um cristão nunca pode estar feliz”. Para 

além disso, tais festejos colidem com os princípios enformadores da civilização 

moderna e ocidental, onde nos inserimos e é contrária á formação humanista e 

defensora dos direitos humanos. 

 
EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO (COD 20) 

A Senhora Vereadora da Juventude e Desporto informou que: 
As últimas Férias da Páscoa proporcionaram momentos inesquecíveis a mais de 50 

crianças e jovens que integraram o Projecto Páscoa Desportiva, organizado pela 

Câmara Municipal de Lamego e pela Empresa Municipal Lamego ConVida, EEM, 
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que consistiu num leque de actividades bastante variado, ocupando deste modo os 

seus tempos livres de uma forma mais saudável, tendo como novidade, as 

modalidades de voleibol e mini-ténis. 

Informou ainda que se realizou no dia 30 de Abril o Encontro Regional de Gira-
Volei – Distrito de Viseu», da Federação Portuguesa de Voleibol em colaboração 

com a Câmara Municipal de Lamego, Empresa Municipal “Lamego ConVida” e a 

Associação de Voleibol de Viseu. Em termos de organização, apesar da partida 

provocada pelas condições climatéricas, o que levou à alteração do espaço 

indicado para o evento, esta prova decorreu como previsto e com uma grande 

participação (cerca de trezentos jovens participantes pertencentes a vários 

concelhos do distrito de Viseu). 

As Escolas e Centros de Gira-Volei do Concelho de Lamego estiveram em grande 

destaque, conseguindo apurar 22 duplas (8 duplas da escola EB 2,3 de Lamego, 7 

duplas do Colégio de Lamego, 5 duplas da Escola Secundária de Latino Coelho e 2 

duplas da Escola Básica e Secundária da Sé) para o Encontro Nacional de Gira-

Volei que irá decorrer nos dias 3 e 4 de Junho em Castelo de Vide.  

A organização agradece, à Escola Secundária de Latino Coelho, Colégio de 

Lamego, Polícia de Segurança Pública de Lamego, Bombeiros Voluntários de 

Lamego e CTOE de Lamego todo o apoio e disponibilidade demonstrada na 

organização deste evento. 

Informou também que o Dia da Liberdade voltou a ser festejado com o Torneio de 

Futsal do Estabelecimento Prisional de Lamego (4 equipas) e com a prova de 

Atletismo mais tradicional da região duriense, onde 140 participantes animaram o 

28.º Grande Prémio de Atletismo Lamego - Avões e a 4.ª Caminhada da Liberdade 

percorrendo as ruas de Lamego e da freguesia de Avões.  

De realçar a elevada participação nos escalões mais jovens, com 72 atletas e 6 

equipas do Concelho de Lamego: Triathlon Lamego Club, Sporting Clube de 

Lamego, Associação Desportiva de Avões, Comissão de Melhoramentos de 

Ferreiros, Os Kappas e Amigos de Ferreiros. No que concerne à prova rainha, 

Vasco Azevedo (Sporting Clube de Lamego) com o tempo 16:41, e Susana Vilela 

(Núcleo Atletismo de Vila Real) com o tempo de 22:09, foram os grandes 

vencedores. Agradecimentos à Global Sport e à ADA (Associação Desportiva de 
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Avões) por ter conseguido tão elevada qualidade na participação dos atletas e em 

toda a organização a prova. 

Informou também que no dia 1 de Maio realizou-se a XI prova de Cicloturismo - 

Rota do Douro Varosa (S. Bento/Rossas) com uma grande participação de atletas, 

onde o convívio foi uma marcante. 

 

FEIRAS E MERCADOS (COD 25) 

O Senhor Presidente da Câmara referiu-se as Festas de Santa Cruz, que 

começaram neste fim-de-semana, estão a decorrer com normalidade, é um 

momento muito importante para a dinamização das actividades económicas. 

Deslocou-se muita a gente a esta Cidade, terminando hoje à tarde com 

diversas corridas, sendo destacar a corrida de passo travado. 

 
 
PAGAMENTOS (COD 45) 
 
Francisco Manuel Lopes, Presidente da Câmara Municipal de Lamego, dá 

conhecimento à Exma. Câmara Municipal da Lista do prazo médio de pagamento 

registado por município em Dezembro de 2010 e emanada da DGAL - Direcção – 

Geral das Autarquias Locais.  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 
RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (COD 55-A) 
O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

resumo diário de tesouraria, datado de 1002.05.2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 
 
 

 

ORDEM DO DIA 
 

01-ASSUNTO: ACTA DA REUNIÃO DE 19.04.2011 (COD 03) 
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Presente à reunião para deliberação a acta da reunião de Câmara do dia 19 de 

Abril de 2011, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o texto ter 

sido distribuído previamente a todos os membros da Câmara Municipal e o seu 

conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberado: Aprovada por maioria, com a abstenção do senhor Vereador António 

Pinto Carreira, por ter estado ausente na reunião. 

 

02-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURAS DA ÁGUA (COD 01) 
 REQUERENTE: JOÃO COUTO 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 213/01/11,  do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação 

n.º 308/DMSU, de 15 de Abril de 2011, seja autorizado a rectificação da factura n.º 

113431/Setembro /2010, no valor de 97,33 €, equivalente a 38m3, nos termos do 

n.º 5 do artigo 35º do RDADAR, tendo por base a tarifa de fugas prevista no 

preçário anexo ao Regulamento Tarifário da Prestação de Serviços de 

Abastecimento de Água e Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de 

Resíduos Sólidos (Anexo I, Capítulo XI da Tabela Geral de Taxas e Licenças), 

passando o valore corrigido a ser de €36,87. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

03-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURAS DA ÁGUA (COD 01) 
 REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO C. OSÓRIO RUALDE 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 212/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, onde é referido que a senhora Maria 

da Conceição C. Osório Rualde, na qualidade de mãe de Sara Micaela César 

Osório Rualde, esta residente na Rua Sobral Cid, Bloco 1, Cave Posterior Dt., 

solicitou para esta morada o fornecimento de água, celebrando o respectivo 

contrato de cariz doméstico em 5/05/10, ao abrigo de contrato arrendamento. O 

contador 970844, instalado nesta instalação predial que tomou o número 27437, foi, 

entretanto, indexado à tarifa de Comercial em conformidade com aquele contrato de 

arrendamento, rezando este que se trata da facção E da matriz urbana 1714 da 

freguesia de Almacave, e que se destina a escritório. No entanto, constata-se que, 

desde sempre, a citada fracção é, de facto, usada como casa de habitação pela 
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consumidora, sujeitando-se à tarifa da água de preço mais elevado, assim como às 

demais taxas associadas.  

 A sua instalação predial apresenta já dívidas acumuladas no valor de 240,23€, 

acrescendo ainda as taxas de mora e de execução fiscal, que pretende regularizar 

de modo faseado.  

O consumo de água que deu origem àquele valor, calculado com base no preço de 

doméstico reduziria para a metade o total do montante em dívida, assim como o 

valor da facturação mensal, traduzindo, justamente, uma realidade de cariz 

doméstica em prática na fracção em questão.  

Assim, em face do exposto, propõe à Exma. Câmara a rectificação pelo preço da 

tarifa de consumo doméstico da facturação ainda não sujeita a execução fiscal 

abaixo discriminada, e que os consumos desta instalação sejam, definitivamente, 

indexados a esta tarifa de acordo com o contrato de fornecimento de água 

celebrado pela consumidora. Quanto ao contrato de arrendamento, deverá solicitar 

a alteração do uso da fracção junto do proprietário, com cópia a extrair e a anexar 

ao contrato de fornecimento de água. 

Mais propõe que, face ao teor da informação n.º 313/DMSU, de 18 de Abril/11, se 

proceda à correcção das facturas n.ºs 137634, de Dezembro de 2010, no valor de 

92,29€, 3805, de Janeiro de 2011, no valor de 24,81€, 17016, de Fevereiro de 

2011, no valor de 24,81€ e 30249, de Março de 2011, no valor de 24,81€. 

A rectificação das facturas, nos termos aqui propostos assentará nos montantes 

discriminados na grelha seguinte: 

Tarifas Fact.137634 Fact.3805 Fact.17016 Fact.30249 
Água 20,51 2,00 2,00 2,00 
Tda 2,93 2,93 2,93 2,93 
IVA 1,41 0,30 0,30 0,30 
San 16,41 1,60 1,60 1,60 
Tds 1,50 1,50 1,50 1,50 
Rs 9,04 3,99 3,99 3,99 
Total 51,80 12,32 12,32 12,32 

  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

 

 



                            
7 
 

                             
Presidente 

                                 

Secretário 

 

                                                                                                                     Processado por computador 

04-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO 28.º GRANDE PRÉMIO 

DE ATLETISMO DE LAMEGO – AVÕES E 4.ª CAMINHADA DA LIBERDADE - 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 20)  
 REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE AVÕES 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 205/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, na qual solicita que, face ao 

conteúdo da informação n.º 311/DMSU, de 15 de Abril de 2011, seja ratificado o 

seu despacho datado de 19.04.2011, que autorizou a realização do 28.º Grande 

Prémio de Atletismo de Lamego - Avões e 4.ª Caminhada da Liberdade, organizado 

pela Associação Desportiva de Avões, no passado dia 25 de Abril de 2011, nos 

termos do artigo 8º do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de Março. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

 

05-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DA 

MARATONA 500 MILHAS CASINO FIGUEIRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 

(COD 20)  
 REQUERENTE: AUTOMÓVEL CLUBE DE PORTUGAL 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 206/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, na qual solicita que, face ao 

conteúdo da informação n.º 315/DMSU, de 19 de Abril de 2011, seja ratificado o 

seu despacho datado de 19.04.2011, que autorizou a realização da Prova de 

Maratona denominada “500 Milhas Casino Figueira ACP, organizado pelo Clube 

Automóvel de Portugal Associação Desportiva, no passado dia 30 de Abril de 2011, 

nos termos do artigo 8º do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de Março. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

 

 

 

06-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO DESFILE DE 

PRIMAVERA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 20)  
 REQUERENTE: COLÉGIO IMACULADA CONCEIÇÃO 

Presente á reunião proposta de deliberação n.º 214/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos na qual solicita que, face ao 
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conteúdo da informação n.º 301/DMSU, de 14 de Abril de 2011, seja autorizada a 

realização de um desfile de Primavera, organizado pelo Colégio Imaculada 

Conceição, no dia 24 de Maio de 201, nos termos do artigo 8º do Decreto 

Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de Março. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

 

07-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE NOSSA 

SENHORA DA GUIA – MEDELO – ALMACAVE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 

(COD 20)  
 REQUERENTE: COMISSÃO DAS FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

GUIA – MEDELO – ALMACAVE. 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 207/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, na qual solicita que, face ao 

conteúdo da informação n.º 314/DMSU, de 18 de Abril de 2011, seja ratificado o 

seu despacho datado de 18.04.2011, que autorizou a realização das Festas em 

Honra de Nossa Senhora da Guia – Medelo - Almacave, organizado pela Comissão 

de Festas em Honra de Nossa Senhora da Guia – Medelo -Almacave, nos dias 24 e 

25 de Abril de 2011, nos termos do artigo 8º do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005, 

de 24 de Março. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

 

08-ASSUNTO: OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO – HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE 

VISTORIA (COD 39) 
 REQUERENTE: CONSTRUÇÕES E PROPRIEDADES JOAQUIM DA SILVA 

NEVES LDA 

 LOCAL DA OBRA: LUGAR DO BARREIRO - ALMACAVE 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 208/39/10 do senhor Vice-

Presidente para que, face ao auto de vistoria n.º 20, de 29 de Março de 2011, e 

para os efeitos previstos no artigo 87º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, seja homologado o auto de vistoria para recepção das obras de 

urbanização do loteamento com o alvará n.º 3/08, reduzindo-se o valor da caução 
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para 67.461,07€ e se notifique o titular do alvará a, no prazo de 30 dias apresentar 

aditamento que retrate as obras efectivamente executadas. 

Deliberado: Aprovada, por unanimidade, aprovar a referida proposta nos termos 

apresentados.  
09-ASSUNTO: OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO – ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 

2/90 (COD 39) 
 REQUERENTE: JOAQUIM PAULINO BERNARDES 

 LOCAL DA OBRA: RELÓGIO DO SOL - ALMACAVE 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 209/39/10 do senhor Vice-

Presidente para que, face ao teor da informação técnica n.º 1261-A de 22.03.2011, 

que em que é referido que o requerente pretende ocupar 73,70m² da área verde 

cedida no âmbito da presente operação de loteamento, para integrar no lote 29, dos 

quais 35,50m² serão ocupados por um anexo, que pretende legalizar. 

Atendendo ao referido, e ao facto da referida parcela destinada a espaços verdes 

se encontrar ao abandono, propõe que a Exma. Câmara aprecie e delibere o 

pedido, devendo o requerente proceder ao pagamento das compensações 

respectivas caso seja deferido. 

Deliberado: Tendo por fundamento o parecer dos serviços técnicos, a Câmara 

Municipal aprovou, por unanimidade, aprovar a pretensão do requerente, que 

deverá proceder ao pagamento das respectivas compensações. 
 

10-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UM EQUIPAMENTO PARA CENTRO DE 

ACTIVIDADES OCUPACIONAIS 2/90 (COD 39) 
 REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO PORTAS PRÁ VIDA 

 LOCAL DA OBRA: MATA DA VISCONDESSA – SERRA DAS MEADAS - 

ALMACAVE 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 210/39/10 do senhor Vice-

Presidente na qual refere que tendo em conta o parecer do Chefe da DUDE, de 

22/03/2011, a requerente solicita a isenção das taxas de licenciamento no valor de 

13.456,17€ argumentando que se trata de uma instituição particular de 

solidariedade social, de utilidade pública e a obra em causa se destina a um centro 

de actividades ocupacionais, constituindo uma resposta social e melhoria das 
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condições de vida dos cidadãos portadores de deficiência mental e/ou 

incapacidades. 

Refere ainda que, de acordo com o referido na alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º, do 

Regulamento Geral das Taxas e Licenças do Município de Lamego, pode a Câmara 

Municipal isentar ou reduzir o pagamento das taxas constantes da Tabela Geral, 

pelo que propõe que a Exma. Câmara delibere se isenta o pagamento das taxas na 

sua totalidade ou se concede uma redução e qual o respectivo valor. 

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, reduzir o pagamento em 50% 

do valor da taxa a pagar. 
 

11-ASSUNTO: EMPREENDIMENTO DE TURISMO EM ESPAÇO RURAL – CASA 

DE CAMPO – INTERESSE MUNICIPAL (COD 42) 
 REQUERENTE: LINA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA GONÇALVES 
 LOCAL: LUGAR DOS ROUCOS – VARZEA DE ABRUNHAIS 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 211/42/09 do senhor Vice-

Presidente da Câmara na qual face ao requerimento da senhora Lina da Conceição 

Almeida Gonçalves e nos termos do artigo 4.º do Regulamento Municipal de 

Incentivo à Fixação, Reconversão e Modernização Económica do Concelho de 

Lamego, propõe que a Exma. Câmara aprecie o pedido da requerente e delibere se 

classifica ou não de interesse municipal a operação urbanística, nos termos e para 

os efeitos do regulamento anteriormente referido. 

Caso seja deliberado conceder os incentivos, o valor das taxas a pagar pela 

requerente será 1.364,05€, em vez de 4.859, 57€.  

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, classificar de interesse 

municipal a operação urbanística, nos termos e para os efeitos do artigo 4.º do 

Regulamento Municipal de Incentivo à Fixação, Reconversão e Modernização 

Económica do Concelho de Lamego. 

 

12-ASSUNTO: PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O 

MUNICÍPIO DE LAMEGO E ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS (COD 52-A) 
Presente à reunião proposta de deliberação n.º 215/20/11 do senhor Presidente da 

Câmara Municipal para que, sejam aprovadas as minutas dos Protocolos a celebrar 
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entre o Município de Lamego, os Cracks Clube de Lamego e o Andebol Clube de 

Lamego no valor 32.000,00€ e 40.000,00€, respectivamente. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, retirar este assunto 

da ordem de trabalhos. 
 A propósito deste assunto a senhora vereadora Margarida José César Osório Silva 

Duarte e o senhor vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro, remetem para o 

ponto 17 os comentários vertidos na sua declaração de voto. 

 

APÓS A ORDEM DO DIA 
 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, 

deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 

 

 

13-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO II.º PASSEIO DE 

CICLOTURISMO - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 20) 
 REQUERENTE: CASA DO BENFICA EM LAMEGO 
Presente à reunião proposta de deliberação n.º 216/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 328, datado de 26.04.2011, emanada da DMSU, seja ratificado o 

seu despacho datado de 28.04.2011, no qual autorizou a realização do II.º Passeio 

de Cicloturismo, organizado pela Casa do Benfica de Lamego, no dia 1 de Maio de 

2011. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

 

14-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO II.º PASSEIO DE 

CICLOTURISMO - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 41) 
 REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E DESPORTO DE SÃO 

BENTO DE ROSSAS - FERREIRIM 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 217/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, na qual solicita que, face ao 
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conteúdo da informação n.º 327, datada de 26.04.2011, emanada da DMSU, seja 

ratificado, o seu despacho datado de 28.04.2011, que  autorizou a realização do 

XI.º Passeio de Cicloturismo – Na Rota do Douro/Varosa, organizado pela 

Associação de Cultura e Desporto São Bento de Rossas – Ferreirim no dia 01 de 

Maio de 2011.  

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

 

 

15-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DA CIRCULAR EXTERNA DE LAMEGO NO 

TROÇO ENTRE A ROTUNDA DR. FERNANDO AMARAL E A ESTRADA DAS 

AMOREIRAS – 1.ª FASE – APOVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO - 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 41) 
Presente à reunião proposta de deliberação n.º 218/41/11 do senhor Presidente da 

Câmara Municipal, para que seja ratificado, nos termos do n.º 3 do art.º 68.º, da Lei 

169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o seu 

despacho, datado de 28 de Abril de 2011, no qual aprovou a minuta do contrato 

com as alterações introduzidas pelo adjudicatário Firma Francisco Pereira Marinho 

& Irmãos, S.A , da empreitada obra de Construção da Circular Externa de Lamego 

no troço entre a Rotunda Dr. Fernando Amaral e a Estrada das Amoreiras – 1.ª 

Fase. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade 

 

16-ASSUNTO: MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO 

DE LAMEGO E A JUNTA DE FREGUESIA DE FERRERIM (COD 52-A) 
Presente à reunião proposta de deliberação n.º 217/52-A/11 do senhor Presidente 

da Câmara, para que, seja aprovado o protocolo a celebrar entre o Município de 

Lamego e a Junta de Freguesia de Ferreirim no valor de 7.500,00 euros. de Maio 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

17-ASSUNTO: PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O 

MUNICÍPIO DE LAMEGO E ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS (COD 52-A) 
Presente à reunião proposta de deliberação n.º 220/52-A/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal, com vista à aprovação das minutas dos Protocolos a celebrar 
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entre o Município de Lamego e as entidades abaixo discriminadas, no valor global 

de 51.990,00 euros. 

Alproder 3.500,00€
Associação de Voleibol de Viseu 2.400,00€
Associação Desportiva de Avões 1.400,00€
Associação Desportiva Lamego Foot – ESCF 700,00€
Associação Desportiva, Recreativa e Cultural de S. Martinho de Souto 350,00€
Associação dos Amigos de Jorge Caride 840,00€
Clube Automóvel de Lamego 2.500,00€
Clube Desportivo da Penajóia 500,00€
Cracks Clube de Lamego 32.000,00€
Grupo Desportivo e Cultural “Os Kappas” 700,00€
Grupo Desportivo e Cultural de Lalim 350,00€
Grupo Desportivo e Recreativo de Cepões  1.000,00€
Lamego Bike – ALB Associação Desportiva de Ciclismo 1.050,00€
Minigolfe Clube de Lamego 1.750,00€
Ténis Clube de Lamego 500,00€
Triathlon Lamego Clube 2.450,00€

TOTAL 51.990,00€
 

Deliberado Aprovada por maioria, com os votos a favor do senhor Presidente da 

Câmara e dos senhores Vereadores António Pinto Carreira, Marina Castro 

Sepúlveda do Valle Teixeira, Manuel José do Carmo Coutinho e Jorge Guedes 

Osório Augusto, com a abstenção da senhora vereadora Margarida José César 

Osório Silva Duarte e o voto contra do senhor Vereador Agostinho Jorge de Paiva 

Ribeiro  

O Senhor Presidente da Câmara propôs retirar o ponto 12 da agenda da reunião, 

atendendo ao anúncio feito na comunicação social pelo Andebol Clube de Lamego, 

adiante designado por ACL, de que não iria inscrever as equipas nos campeonatos 

Nacionais e Distritais a partir do dia 15 de Abril, por ainda não ter sido celebrado o 

protocolo da verba a conceder ao Clube por parte da Câmara Municipal. A verba de 

40.000€ cabimentada a favor do Andebol Clube de Lamego, será utilizada para 

estabelecer os protocolos agora propostos para apoio a 11 Associações 

Recreativas e Culturais e a 15 Associações e Clubes Desportivos do Concelho. 

Considero inadequado e até inaceitável o comportamento da Direcção do ACL uma 

vez que tem sido nos últimos anos a associação do concelho que tem recebido 

mais apoio financeiro da Câmara Municipal de Lamego, bem como maior apoio 

logístico traduzido na quase total prioridade na utilização do Pavilhão Álvaro de 
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Magalhães. Um clube tem como responsáveis, em 1º. lugar os órgãos directivos, 

em 2º. lugar os associados que o constituem, em 3º. lugar os atletas, os 

treinadores, os funcionários e demais intervenientes na actividade do Clube, em 4º. 

lugar as Associações e Federações da modalidade desportiva, em 5º. lugar a 

comunidade representada pelos adeptos, pelos simpatizantes, pelos patrocinadores 

e pelo Município. 

É nesta exacta medida que devem ser compreendidas as regras de funcionamento 

de qualquer associação ou clube e respeitadas as posições assumidas por cada 

interveniente. Não aceito, por isso, a inversão das responsabilidades pelo 

funcionamento do andebol clube de Lamego ou de qualquer outra associação, 

colocando sobre o Município responsabilidades que são interinamente dos 

respectivos órgãos directivos.  

O ACL será notificado a esclarecer se continua a desenvolver actividades 

desportivas e quais, para que a Câmara possa deliberar sobre a atribuição de um 

apoio adequado ao desenvolvimento dessas actividades, integradas nas políticas 

municipais do desporto, como sempre fez e quer continuar a fazer, não obstante as 

dificuldades financeiras que atravessamos e da quebra de confiança provocada 

pelo ACL no Município e nas outras colectividades. 

Finalmente, o Senhor Presidente informou ainda que todos os anos são celebrados, 

entre o Município de Lamego e as Associações desportivas e culturais do 

Concelho, protocolos de apoio ao desenvolvimento das suas actividades. 

Normalmente, estes protocolos sao celebrados no início de cada ano, ate ao mês 

de Março, para todas as colectividades, em cerimónia que decorre no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho. 

Todavia, considerando a situação financeira da Câmara Municipal foi impossível, no 

início do ano, cabimentar todos os protocolos de apoio, tendo havido apenas 

disponibilidade financeira atribuir o subsídio ao Sporting Clube de Lamego, ficando 

para segunda fase o apoio aos Cracks Clube de Lamego e ao Andebol Clube de 

Lamego, correspondendo à proposta do ponto 12 da agenda desta reuniao e para 

terceira fase o apoio a todas as restantes 30 colectividades concelhias. 

Assim, face à ameaça do Andebol Clube de Lamego de cancelar toda a actividade 

desportiva, não faz sentido atribuir qualquer subsídio, neste momento, sendo o 

mesmo redistribuído às restantes colectividades e aguardar que o ACL preste os 
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esclarecimentos devidos e adequados e faça a entrega da documentação 

necessária. Apesar de todo o esforço da Câmara e da retirada da proposta de 

atribuição de 40.000€ ao ACL, não foi ainda possível cabimentar as verbas dos 

apoios a todos os clubes desportivos, bem como a todas as outras associações 

culturais. 

     
  A senhora vereadora Margarida José César Osório Silva Duarte fez a seguinte 

declaração de voto:” Vivemos momentos de grandes constrangimentos 

económicos, que nos obrigam a ser mais selectivos nos apoios financeiros 

atribuídos. Nessa medida, a redução desses apoios torna-se inevitável. 

Sempre foi nosso entendimento que as Associações e Clubes devem, cada vez 

mais, autosustentar-se em termos financeiros e não fazer depender as suas 

actividades, unicamente, dos apoios do Município, tendo que procurar outras fontes 

de financiamento e de produção de recursos. Esta deve ser a tendência, sem a 

qual, mais tarde ou mais cedo, acabarão por sucumbir. 

Os Clubes e Associações sabem disso e têm compreendido até ao momento. Por 

este facto lamento a atitude, nada dialogante do Andebol Clube de Lamego (ACL) e 

considero ofensivas as suas declarações perante os meios de comunicação social, 

demonstrando pouca capacidade de aceitação dos constrangimentos financeiros 

actuais, o que acabou por representar um desrespeito pela instituição que apoia 

logística e financeiramente este clube.  

Contudo, esta atitude menos reflectida, nada tem a ver com a decisão de continuar 

a conceder o apoio financeiro e logístico ao ACL. Nestas circunstâncias, e tendo em 

conta que este Município, vai continuar a apoiar outros clubes e associações, 

considero que o ACL deve continuar a ser apoiado nas mesmas circunstâncias e 

critérios utilizados para os outros clubes e associações por parte deste Município, 

tal como sempre foi apanágio das políticas desportivas deste município e por isso 

abstenho-me porque sou conhecedora das dificuldades deste clube em manter as 

suas equipas em funcionamento e considero que é dos clubes que melhor organiza 

os documentos e eventos a propor a esta câmara”. 

O senhor vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro fez a seguinte declaração 

de voto 
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“Voto contra a presente proposta, não por ser contra as verbas atribuídas a estas 

Associações Desportivas, até porque elas decorrem do Plano de Actividades e 

Orçamento, constituindo, por isso mesmo, prova inequívoca de que todas estas 

dotações não estão agora a ser atribuídas em substituição da que se destinava ao 

Andebol Clube de Lamego. Assim, e em função até do que o senhor Presidente da 

Câmara acabou de referir, este ato só pode ser interpretado como sendo um ato de 

retaliação à manifestação pública de preocupação expressa pelos responsáveis do 

Andebol Clube de Lamego, sendo de opinião que a atribuição de subsídios às 

entidades desportivas e culturais jamais poderão ser decididas em função dos 

humores dos responsáveis autárquicos. Tem de haver, forçosamente, outros 

critérios de atribuição de subsídios, como sejam os da qualidade e execução do 

estabelecido nos respectivos planos de actividades de cada entidade, e nunca por  

exclusivo arbítrio de quem tem a responsabilidade de gerir os dinheiros que são de 

todos nós, como é, manifestamente, o presente caso.” 

 

 
18-ASSUNTO: PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O 

MUNICÍPIO DE LAMEGO E ASSOCIAÇÕES CULTURAIS (COD 52-A) 
Presente à reunião proposta de deliberação n.º 221/52-A/11 da senhora Vereadora 

da Educação Social e Cultural, com vista à aprovação das minutas dos Protocolos a 

celebrar entre o Município de Lamego e as entidades abaixo discriminadas, no valor 

global de 19.850,00 euros. 

Associação dos Amigos do Povo de Timor Loro Sae 300,00 € 
Associação Escoteiros de Portugal – Grupo 49 – Lamego 1.000,00 € 
Associação Sénior Jerónimo Cardoso 1.000,00 € 
Associação Etnográfica de Recreativa da Penajóia 1.000,00 € 
Associação Filarmónica Banda Juvenil Magueija 4.000,00 € 
Associação de Festas de S. João 3.000,00 € 
Centro Cultural e Recreativo de Ferreirim 2.000,00 € 
Corpo Nacional de Escutas Agrupamento 140 (Lamego) 800,00 € 
Grupo de Cantares de Janeiras de Lalim 750,00 € 
Grupo de Teatro Aldeia Verde - Lazarim 2.000,00 € 
Sociedade Filarmónica de Lalim 4.000,00 € 
TOTAL 19.850,00 € 
Deliberado: Aprovada por unanimidade. 
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19-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  
Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal para aprovação em minuta 

dos assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberado: Aprovados, por unanimidade, em minuta, para efeitos de cumprimento 

imediato. 

 

 

20-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 
O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às 10 

horas e 45 minutos, da qual foi lavrada esta acta que vai ser assinada por si e pelo 

Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim dos 

Santos Mateus. 

 

O Presidente,   

 

O Secretário, 

 


